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Concorrência Eletrônica Nº 010/2025 
Processo Administrativo N° 00143/2025 
Recorrente: Construforte Prestadora de Servicos LTDA 
CNPJ: 05.682.817/0001-00 
Recorrida: EGN Construcoes Ltda 
CNPJ: 60.407.068/0001-11 
 
Ilustríssimo(a) Sr.(a) Pregoeiro(a), 

A empresa Construforte Prestadora de Servicos LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 05.682.817/0001-00, 
com sede na Rua B Nº 80, Caio Gregory Silva Teles, Itatiaiuçu-MG, ora representada por seu 
proprietário Carlos Gabriel da Silva Araújo, brasileiro, empresário, inscrito no CPF sob o Nº 528.235.508-
60, vem, respeitosamente e tempestivamente, à presença de Vossa Senhoria, interpor Recurso 
Administrativo em face da habilitação da empresa EGN Construcoes Ltda na Concorrência Eletrônica 
Nº 010/2025, pelos motivos abaixo expostos. 
 

DAS RAZÕES 

A empresa EGN Construcoes Ltda foi habilitada no certame sem ter demonstrado que possui capacidade 
técnica operacional. Todos os atestados apresentados pela recorrida encontram-se em nome de outra 
empresa. 

 

DO OBJETO  

O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa de engenharia civil por empreitada global 
com fornecimento de material e mão de obra para a reforma e Ampliação da Escola Municipal Marcos 
Olímpio, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos . 
 
DOS FUNDAMENTOS 

DA HABILITAÇÃO EQUIVOCADA DA EMPRESA EGN CONSTRUCOES LTDA 

Primeiramente, destacamos, o que determina a Lei nº 14.133/2021, referente a exigência de qualificação 
técnico-profissional e técnico-operacional. 

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade 
técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
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equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na 
forma do § 3º do art. 88 desta Lei; (grifo nosso) 

Destacamos, conforme determina a legislação, que a exigência de demonstração de qualificação técnica 
deve ser técnico-profissional e técnico-operacional. Onde a qualificação técnico-profissional é referente ao 

responsável técnico da empresa contratada e a qualificação técnico-operacional é referente a empresa contratada. 

 

Vejamos os atestados apresentados pela recorrida: 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art88%C2%A73
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Conforme observa-se, dos 5 (cinco) atestados apresentados pela recorrida, 3 (três) encontram-se em 
nome da empresa Super blocos Construções Eirelli e 2 (dois) encontram-se em nome da empresa 
Construtora Carvalhos e Oliveiras Ltda. Ou seja, a recorrida não possui nenhuma demonstração de 
capacidade operacional em seu nome. 
Destacamos ainda, que a recorrida só possui 4 (quatro) meses que foi constituida. Como comprova-se 
através do cartão CNPJ, a mesma foi aberta em 15/04/2025. Mas uma vez, comprovando que a recorrida 
não possui capacitação técnico-operacional para executar a obra.  
 

 
 
Frisamos, que a demonstração da capacitação técnico-operacional da empresa é de grande importância 
e relevância. Pois, quem irá executar a obra é a empresa contratada, e o responsável técnico é somente 
o profissional vinculado a mesma, que inclusive, poderá sair ou ser substituído a qualquer momento, já 
que não existe vínculo definitivo que o mantenha restrito a empresa. 
Frisamos ainda, que o contrato de prestação de serviços entre a recorrida e o responsável técnico 
detentor das CAT apresentadas, o engenheiro Rai Mendes Lopes, foi formalizado em 14/08/2025, 5 
(cinco) dias antes da realização do certame. 
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Vejamos agora o que exigia o edital do certame: 
 

9.12. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA. 
9.12.1.Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e 
compatível em características, quantidades e prazos com o objeto da 
licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por pessoa jurídica 
de direito público ou privado, quando for emitido por ente privado deverá este 
ser com firma reconhecida de quem o subscreveu, conforme art. 67 § 2º 
Observado o disposto no caput e no § 1º deste artigo, será admitida a exigência 
de atestados com quantidades mínimas de até 50% (cinquenta por cento) das 
parcelas de que trata o referido parágrafo, vedadas limitações de tempo e de 
locais específicos relativas aos atestados. (grifo nosso) 

 
Nota-se, que o edital exigia como pré-requisito de habilitação, que a empresa comprovasse possuir 
aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, quantidades e prazos 
com o objeto da licitação. Entretanto, a recorrida não comprovou aptidão, pois as CAT do responsável 
técnico contratado à 5 (cinco) dias antes da realização do certame, comprovam a aptidão e capacitação 
operacional das empresas Super blocos Construções Eirelli e Construtora Carvalhos e Oliveiras Ltda, 
não da recorrida. 
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Ademais, destacamos o que determina a Jurisprudência do Tribunal de Contas da União – TCU. 
 

Acórdão 914/2019-TCU-Plenário 
 
É obrigatório o estabelecimento de parâmetros objetivos para análise da 
comprovação (atestados de capacidade técnico-operacional) de que a 
licitante já tenha fornecido bens pertinentes e compatíveis em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação  (art. 30, 
inciso II, da Lei 8.666/1993). (grifo nosso) 

 
Acórdão 1951/2022-TCU-Plenário 
 
Não se admite a transferência do acervo técnico da pessoa física para a 
pessoa jurídica, para fins de comprovação de qualificação técnica em licitações 
públicas, pois a capacidade técnico-operacional (art. 30, inciso II, da Lei 
8.666/1993) não se confunde com a capacidade técnico-profissional (art. 
30, § 1º, inciso I, da Lei 8.666/1993), uma vez que a primeira considera 
aspectos típicos da pessoa jurídica, como instalações, equipamentos e 
equipe, enquanto a segunda relaciona-se ao profissional que atua na 
empresa. (grifo nosso) 

 
Ressaltamos, que o Tribunal de Contas da União adota diferenciação no conceito de atestado 
profissional (pessoa física) de operacional (empresa). Novamente, ficando claro que a demonstração da 
capacidade técnico-operacional é imprescindível. 
 
Vejamos: 

Acórdão 1332/2006-TCU-Plenário 

A qualificação técnica abrange tanto a experiência empresarial quanto a 
experiência dos profissionais que irão executar o serviço. A primeira seria a 
capacidade técnico-operacional, abrangendo atributos próprios da 
empresa, desenvolvidos a partir do desempenho da atividade empresarial 
com a conjugação de diferentes fatores econômicos e de uma pluralidade 
de pessoas. A segunda é denominada capacidade técnico-profissional, 
referindo-se à existência de profissionais com acervo técnico compatível com 
a obra ou serviço de engenharia a ser licitado. (grifo nosso) 

Acórdão 244/2015-TCU-Plenário 

A exigência de comprovação da execução de quantitativos mínimos em obras 
ou serviços com características semelhantes, para fins de atestar a 
capacidade técnico-operacional, deve guardar proporção com a dimensão e 
a complexidade do objeto e recair, simultaneamente, sobre as parcelas de 
maior relevância e valor significativo. Como regra, os quantitativos mínimos 
exigidos não devem ultrapassar 50% do previsto no orçamento base, salvo em 
condições especiais e devidamente justificadas no processo de licitação. (grifo 
nosso) 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A914%20ANOACORDAO%3A2019%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8666cons.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A1951%20ANOACORDAO%3A2022%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L8666cons.htm
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/1332/2006/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/244/2015/Plen%C3%A1rio
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Acórdão 534/2016-TCU-Plenário 

É lícito a Administração exigir quantitativos para comprovação da capacidade 
técnico-profissional superiores àqueles exigidos para demonstração da 
capacidade técnico-operacional, uma vez que, embora a experiência da 
empresa, sua capacidade gerencial e seus equipamentos sejam fatores 
relevantes, profissionais qualificados são determinantes para o desempenho 
da contratada. (grifo nosso) 

Acórdão 2076/2023-Plenário 

Em licitações de serviços continuados, para fins de qualificação técnico-
operacional, a exigência de experiência anterior mínima de três anos (Anexo 
VII-A, itens 10.6, alínea b, e 10.6.1, da IN Seges/MPDG 5/2017), lapso 
temporal em regra superior ao prazo inicial do contrato, deve ser objeto de 
adequada fundamentação, baseada em estudos prévios e na experiência 
pretérita do órgão contratante, que indiquem ser tal lapso indispensável para 
assegurar a prestação do serviço em conformidade com as necessidades 
específicas do órgão, por força da sua essencialidade, quantitativo, risco, 
complexidade ou qualquer outra particularidade. (grifo nosso) 

Acórdão 14951/2018-Primeira Câmara 

Para fins de qualificação técnico-operacional, pode-se exigir comprovação 
de experiência mínima na execução de serviços continuados semelhantes ao 
objeto da contratação em lapso temporal superior ao prazo inicial do contrato, 
desde que as circunstâncias específicas da prestação do serviço assim o 
exijam, o que deve ser objeto de adequada fundamentação, baseada na 
experiência pretérita do órgão contratante e em estudos prévios à licitação. 
(grifo nosso) 

Acórdão 1742/2016-Plenário 

Em regra, as exigências para demonstração da capacidade técnico-
operacional devem se limitar à comprovação de execução de obras e serviços 
similares ou equivalentes, não se admitindo, sem a devida fundamentação, a 
exigência de experiência em determinado tipo de metodologia executiva, a 
exemplo da comprovação da realização de serviços de dragagem mediante 
sucção e recalque, em detrimento de outros sistemas. (grifo nosso) 

 
Fica claro e demonstrado, que a recorrida não comprovou que possui capacitação técnico-operacional 
por ela executada em serviços similares e equivalentes ao objeto licitado. 
 
DOS PEDIDOS 

Expostas todas as razões acima, pedimos, que seja julgado procedente este recurso, e que a empresa 
EGN Construcoes Ltda seja inabilitada do certame, considerando o cumprimento dos princípios da 
legalidade, da vinculação ao edital, bem como a justa competição entre os licitantes que realmente 
possuem capacitação técnico-operacional em atividade pertinente e compatível com o objeto da 

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/doc/acordao-completo/534/2016/Plen%C3%A1rio
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A2076%20ANOACORDAO%3A2023%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-5-de-26-de-maio-de-2017-atualizada
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A14951%20ANOACORDAO%3A2018%20COLEGIADO%3A%22Primeira%20C%C3%A2mara%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/documento/acordao-completo/*/NUMACORDAO%3A1742%20ANOACORDAO%3A2016%20COLEGIADO%3A%22Plen%C3%A1rio%22/DTRELEVANCIA%20desc%2C%20NUMACORDAOINT%20desc/0
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licitação.  
 
Todavia, se o pedido não for atendindo, requeremos o encaminhamento deste recurso para apreciação 
da autoridade superior, conforme prevê o Art. 165, § 2º da lei nº 14.133/2021. 
 
Nestes termos, pedimos deferimento. 

 

 

Itatiaiuçu/MG, 24 de Agosto de 2025. 
 
 
 
 

____________________________________ 

Construforte Prestadora de Servicos Ltda 
05.682.817/0001-00 

Carlos Gabriel da Silva Araújo 
RG: 62070994 SSP/SP 
CPF: 528.235.508-60 

 

 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%208.666-1993?OpenDocument
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